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CNPD: 13.227.228/0001-60

CONTRATO NS. 0007/2024

Pelo presente instrumento particular^ A CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO
DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, situada na Praça Theognes Antonio Calixto n.s
8, Bairro Gravatá, inscrita no CNPD n.s 13.227.228/0001-60, neste ato
representada pelo seu Presidente o senhor 30SÉ DAILMO PEREIRA GOMES,
brasileiro, residente e domicilisdo nesta cidade, portador do CPF n.s
239.863.555-34, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa KS INFORMÁTICA LTDA - CNPD; 48.813.860/0001-70, com sede 3
Rua Carlos Gomes, ns. 470, Bairro: Vila Tóide, CEP: 48.730-000,
Município de Conceição do Coité/BA, representada pelo senhor KEYSLER
DA SILVA SANTOS, CNH ns 04614759739- DETRAN/BA, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, considerando o constante do Processo
Administrativo ns 0007/2024 - Pregão Presencial ns 0004/2024, resolvem
firmar o presente contrato regido pelas cláusulas e condições que seguem
explicitadas.

Contratação de Pessoa Durídica para fornecimento de equipamentos e
suprimentos de informática para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Vereadores de Conceição do Coité/BA.

O presente contrato terá regime de execução do tipo empreitada por preço
unitário, conforme demanda de fornecimento.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo ns
0007/2024, Pregão Presencial ns 0004/2024, e proposta comercial
apresentada pela CONTRATADA, que independente de transcrição integram este
instrumento contratual.

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as
demais condições estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA O valor global de R$ 361.734,00(Trezentos e sessenta e um mil
setecentos e trinta e quatro reais), de forma parcelada, conforme Nota
Fiscal apresentada.

Praça Theognes Antonio Calixto na. 88 - Bairro: Gravatá - CEP: 48.730-000a I -- — _ .
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Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a
CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser
comprovada mediante apresentação da:

A) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
B) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal, dentro do seu prazo de validade;
C) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de
validade;
D) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do
Estado, no qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o
substitua legalmente;
E) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da
licitante ou domicilio, dentro do seu prazo de validade;

O valor deste contrato não será reajustado.

A CONTRATADA poderá solicitar revisão dos preços deste contrato, mediante
solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, realizado em
procedimento próprio.

Os fornecimentos serão realizados em conformidade com as condições
contidas no Processo Adm. Ns 0007/2024, Termo de Referência e proposta
comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato;

Os Bens/materiais deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, em
conformidade com as características do Termo de Referência e Propostas
apresentadas.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará
após adotados, pela Câmara Municipal, todos os procedimentos previstos no
art. 140, inciso II, da Lei n.s 14.133/21.

O prazo para início do Fornecimento será imediato, contados a partir da
assinatura do termo de contrato.

O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo
Fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito
Administração.
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0101 - Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.2003 - Manutenção Adm. Da Câmara Municipal
Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Durídica
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: 15000000 - Recursos Ordinários

Para este contrato não foram exigidas garantias

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

A) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo contratado;
B) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto
deste instrumento;

C) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
A) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as
despesas decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, seguros
de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-refeições, vales-
transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
B) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
C) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de
caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessários
para a boa execução do contrato;
D) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação
vigente;
E) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade
e pontualidade da entrega do material, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o Município;
F) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial
apresentada e aceita pela CONTRATANTE;
G) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

Praça Theognes Antonio Calixto na. 88 - Bairro: Gravatá - CEP: 48.730-009
Tel.: (75) 3262-1329 - E-mail: contabilidade0camaradecoite.cotn.br
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Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - UnilateralmentCj a critério da Administração:
A) Quando necessária modificação no projeto ou
objeto, por motivo devidamente justificado;
B) Para modificação do valor decorrente da majoração ou
quantitativa do objeto contratual até o limite permitido por lei;

das especificações do

redução

II - Por acordo, quando:
A) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
B) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação
da inadequação das condições originárias;
C) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes
e supervenientes, mantido o valor inicial;
D) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida
no contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições
deste contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25%
(Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo
de 20 dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137
da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda
direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão.

Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

£M

Praça Theognes Antonio Calixto na. 88 - Bairro: Gravatá - CEP: 48.730-000
Tel.: (75) 3262-1329 - E-mail: contabilidade@camaradecoite.coin.br



dmmíif, CONCEIÇÃO DO COITE - BA
PODER LEGISLATIVO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPJ: 13.227.228/0001-60

é

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente
impedido de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá
comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente,
ratificando por escrito.

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato
será suspenso enquanto perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das
partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao pagamento da
importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si
por atraso decorrente de força maior.

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no
contrato, sujeitará a parte a CONTRATADA às sanções previstas no artigo
156, Lei n.2 14.133/21, garantindo a prévia e ampla defesa em processo
administrativo.

Parágrafo Primeiro - A multa será graduada de acordo com a gravidade da
infração nos seguintes limites, não podendo ser superior ao limite máximo
de 30% do valor global do contrato:

A) 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de
atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado.

B) 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo Segundo - A administração se reserva ao direito de descontar do
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta
em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas.

Parágrafo Terceiro - As multas previstas nesta clausula não tem caráter
compensatório e o seu pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO, da
responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações
cometidas.

iiigjgsasiasiiiaíá®

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n® 14.133/21 e
suas alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e
conferindo às partes signatárias de direito adquirido.
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O presente contrato passará a vigorar a partir da data de sua assinatura,
com término em 31 de Dezembro de 2024, podendo ter seu prazo prorrogado de
acordo com o previsto no art. 107, da Lei n® 14.133/21 e alterações
posteriores.

Fica designado o Sr.2 Rodrigo Junqueira de Lima, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução
deste contrato de acordo com a Lei n° 14.133/21.

Fica eleito o foro do Município de Conceição do Coité, em detrimento de
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente
Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como
bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Conceição do Coité-Ba, 19 de janeiro de 2024.

CONTRATANTES

CÂMARA DE VERfôíBORES DE CONCECÇAO-DO-CO]

CONTRATADO

KS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 48.813.860/0001-70
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:

Praça Theognes Antonio Calixto na. 88 - Bairro: Gravatá - CEP: 48.730-000
Tel.: (75) 3262-1329 - E-mail: contabilidade@camaradecoite.com.br



i
i

|] fu). ílí* biiesro 70V41] AíH> XVnH
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EXTRATO DO CONTRATO N2. 0007/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nâ» 0007/2024
PREGÃO PRESENCIAL NS* 0004/2024
CONTRATO N2. 0007/2024
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ

EMPRESA CONTRATADA:

NOME; KS INFORMÁTICA LTDA
CNP7: 48.813.860/0001-70
ENDEREÇO: Rua Carlos Gomes> 470
BAIRRO: Vila Tóide
CEP: 48.730-000

CIDADE: Conceição do Cpité/BA.

083ETC: Contratação de Pessoa Jurídica para fopneciínento dé
equipaiRentos e suprimentos de informática para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Conceição do
Coité/BÀ.

•VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 361.734,00 (Trezentos e sessenta e
um mil, setecentos e trinta e quatro reais).

noTAcio obcamentAria:
fll.B31.B081.2.fla3 Manutenção Adm. Da Câmara Municipal
Elemento dé Déspesa:
3.3.90.30.00 - Material dè Consumo
3.3.90.39.00 - Outros Serviços; de Terceiros - P3
4.4^90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes
RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO;
FISCAL IK> CONTRATO í RODRIGO 3UNQUEÍRA DE LIMA
GESTOR DO CONTRATO: RHAYNARA ALVES CEDRAZ

VIGlNClA DO CONTRATO: 19 de janeiro a 31 de dezembrq de 2024
DATA DA ASSINATURA; 19 de janeiro de 2024

Praça Theognes Antonio Calixto n». 88 - Bairro; Gravatá - CEP; 48.730-080
aHiaradocoito.com. br75) 3262-1329 - E-mailí contabilldadTel.:

Todas as edições sãoassinadas digiiaíaieníe coaíorme sMP n. 2 200-2/200!, que institui a iníín-osícüusra de Chav
A vefsào eletrônica cnconíía-se disponivei !<o poitai;
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÂOTRIBÜTÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS EDA DIVIDA ATIVA
N" de Controle:47328 / 2023

Contribuinte; KS INFORMÁTICA LTDA
CPF/CNPJ: 48.813.860/0001-70

Zoneamento: 1005348
Endereço: RUACARLOS GOMES,470 VILATOIDE 48.730-000 CONCEICAO DO COITE.

Certificamos para osdevidos fins dedireito que, até a presente data, o contribuinte acima identificado está quite em relaçSo
a tributas e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito dea
Fazenda Municipal cobrara Inscrever em Divida Aãva quaisquer débitos que venhama.ser posteriormente.apuradt^ em seu
nomôVconforme estabelece Código Tributário doMunicípio deConceição do Coité-Bahia.

Emissão: 28/12/2023 às 14:36:06

Validade: 27/03/2024

. MarcosAntonto MendesPaâ^s
Secr^árío Munidpalde Finanças

^ Oec.2820

Observações*
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.conceicaodocolte.ba.gov.br.
Utilize o qrcode parao link de verificação de sua autenticidade.
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 4048 - 7242 - 6007



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

EmissSo: 28/12/2023 14:26

Certidão Negativa dé Débitos Tributários

(Emitida para oâefeitos dosarts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 dedezembro de 1981 -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão 20236817491

RAZtoSOCUU. 1

KS INFORMÁTICA LTDA

{NSCrilÇAO ESTADUAL CNPJ

201i579.754 48.813.860/0001-70

Fica certificado que nãoconstam, até a presente data, pendências de responsabíildade da pessoafísica oujurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos osseus estabelecimentos quanto à inexistência dedébj^s. inciusive os inscritos naDivida
Ativa, decempetência da Procuradoria Geral doEstado, ressalvado o direito da Fazenda Púbiice doEstado da Bahia

cobrar qua^quer débitos quevierem a serapurados posteriormente.

Emitida em 28/12/2023. conformePortaria n"918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partirda dsata de sUa
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SERCOMPROVADA NAS INSPETOR!AS FAZENDÂRM
ÔU VIAINTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartãooriginal de Inscrição noCPFou noCNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da FazeiKia.

P^tna I da 1 Rè]CertídaaN«8^iVa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA ^
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Qeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVADA UNIÃO

Nome: KS INFORMÁTICA LTDA
CNPJ; 48.813.860/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
resjjonsabilldade do spjeito passivo acima IdentifiGado que vierem a serapúradas. é certificado que
nâo constam pendências em seunome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente tederativo, pará
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elevinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito daRFB e daPGFN e abrange inclusive as; contribuições sociais previstas
nas alíneas '-a' a *d' do parágrafo único do art. 11 daLei n° 8.212, de24dejulho de 1991.

Aaceitação desta certidão esfâ condicionada à verificação desua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta, RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:18:19 do dia 20/12/2023 <hora e data de Braslíia>.
Válida até 17/06/2024.
Códigode controleda certidão: D773.D62C4210DJDB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

vfltí...», |,..>,íiX" ..iil
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» PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA do; trabalho

I , , • ,, • , , . .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KS INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.813.860/0001-70
Certidão il" : 75140553/2023
Expedição: 28/12/2023, às 15:14;1S
Validade: 25/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KS INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 48.813.860/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. -
Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12,440/2011 é
13.467/2017, e rio Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-sé à verificação de sua
autenticidade, no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõ.fs.
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado õp :êm
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente áps
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtafess.jus.bi'



28/12/2023.13:49 Consulta Regularidade doBnpregador

Voltar Imprimir

CAIXA ÈCOÍNÔtüIlCA PÉDERAt

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Razão
Social:

Endereço:

48.813.860/0001-70

KS INFORMÁTICA LTDA

RUA CARLOS GOMES 470 / VILA TÕIDE / CPNCEICAO DOCOITE / BA /
48730-OdÕ

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garaôtia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2023 a 25/01/2024

Certificação Número: 2023122719464310430757

Informação obtida em 28/12/2023 13:49;39

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.lir

1/1
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CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N"* 1.593

De 02 de janeiro de 2024

Dispõe sobre a nomeação e
atribuições da Comissão de
Licitação e agente de
contratação conforme a Lei N°
14.133/21 e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do
Coité, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art.
17, Incisos II, XII, XXVI e XXVII, do Regimento Interno;

Considerando a publicação da Lei Federal n".
14.133/2021, cuja ementa dispõe sobre normas de Licitações e
Contratos Administrativos;

Considerando disposto no artigo 1° da Lei Federal
n®. 14.133/2021, dispondo que caberá à autoridade máxima do
órgão promover a gestão por competências e designar agentes
públicos para o desempenho das funções essenciais á execução da
referida lei;

Considerando o disposto no § 3®, do artigo 8® da
Lei Federal n® 14.133/2021, que estabelece que as regras de
atuação dos gestores e fiscais de contratos serão estabelecidas
em regulamento.

RESOLVE:

Art. 1® Designar os servidores infracitados como
gestor e fiscal dos contratos firmados no exercício de 2024 pelo
Poder Legislativo Municipal:

1. Gestor de Contratos: Rhaynara Alves Cedraz,
ocupante do cargo comissionado de Chefe de Unidade Executora

2. Fiscal de Contratos: Rodrigo Junqueira de Lima,
ocupante do cargo comissionado de Chefe de Unidade Executora.

Art. 2® - Compete ao gestor do contrato, em
especial:

íà;í;7;V;,-^-

Todas as edições são assinadas digitaltneníe confoftne MP n, 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura deChaves Públicas Brasileira - ICP-BRASíL
A versão eletrônica encontra-se disponível no portal;
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I - orientar os fiscais de contrato no desempenho
de suas atribuições;

II - acompanhar os registros realizados pelos
fiscais do contrato ou terceiros contratados, das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e
informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais;

IV - coordenar a autuação da rotina de
acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais;

V - coordenar os atos preparatórios relativos à
instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalização da celebração de
aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais;

VI - realizar o recebimento definitivo do objeto
do contrato, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais;

VII - tomar providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3° - Compete ao fiscal do contrato, em
especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor
do contrato com informações pertinentes as suas competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

Todas as edições são assinadas digitalmente conforme MP ri. 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL
A versão eletrônica encontra-se disponivel no portal:
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III - emitir notificações para a correção de
rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas estabelecidas;

VI - fiscalizar a execução do contrato para que
sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração, com a
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas
para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - realizar o recebimento provisório do objeto
do contrato, mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências contratuais.

Art.

sua publicação.
7" Esta Portaria entra em vigor na data de

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,
Conceição do Coité, 02 de janeiro de 2024.

José Jailmo Pereira Gomes

Presidente

Todas as edições são assinadas digitalmente conforme MP n, 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL
A versão eletrônica encontra-se disponível no portal:
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PORTARIA N'' 1.592

De 02 de janeiro de 2024

Dispõe sobre a nomeação
atribuições da Comissão
Licitação e agente
contratação conforme a Lei

e

de

de

N°

14.133/21
providências

dá outras

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do
Coité, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art.
17, Incisos II, XII, XXVI e XXVII, do Regimento Interno;

Considerando a publicação da Lei Federal n°.
14.133/2021, cuja ementa dispõe sobre normas de Licitações e
Contratos Administrativos;

Considerando disposto no artigo 7° da Lei Federal
n°. 14.133/2021, dispondo que caberá à autoridade máxima do
órgão promover a gestão por competências e designar agentes
públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
referida lei;

Considerando termos do artigo 6°, inciso V, da Lei
Federal n®. 14.133/2021, os quais conceituam agente público
como sendo o indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura
ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa
jurídica integrante da Administração Pública;

Considerando que a licitação será conduzida por
agente de contratação, pessoa designada pela autoridade
competente, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaiscfuer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação, nos termos da legislação federal.

RESOLVE:

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Poder
Legislativo Municipal de Conceição do Coité a Comissão de
Contratação, composta pelos servidores abaixo, para, sob a

Todas as edições são assinadas digitalmeníe conforme MP tr. 2,200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Ciiaves Públicas Brasileira • ICP-BRASiL
A versão eletrônica encontra-se disponivel no portal:
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presidência do primeiro, receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:

60NÇAL0 MASCARENHAS LOPES, ocupante do cargo de
Agente Legislativo;

6UTEMBER6 SILVA DE JESUS,
comissionado de Assessor da Presidência;

ocupante do cargo

Legislativo.
RAUL AUdEIDA SIMÕES, ocupante do cargo de Técnico

Art. 2® - Designa a servidora Lucas dos Santos
Oliveira, ocupante do cargo de Chefe de Transportes e Garagem,
como Agente de Contratação para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Parágrafo Único. Nos processos Licitatórios na
modalidade "Pregão" o Agente de Contratação será denominado
"Pregoeiro".

Art. 3® - Os membros da comissão de contratação
também atuarão como equipe de apoio do agente de contratação.

§ 1® O agente de contratação será auxiliado por
equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2® Em licitação que envolva bens ou serviços
especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no
art. 7° da Lei n®. 14.133/21, o agente de contratação poderá ser
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo,
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os
atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 4® - Quando do processo de contratação direta
(dispensa e inexigibi1idade de licitação) o mesmo será conduzido
pelo Agente de Contratação.

Art. 5® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o
caso, a Comissão de Contratação, incumbe a condução da fase
externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos,
cabendo-lhes ainda: /

Todasas edições são assinadas digitaltnente confofme MP n. 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL
A versão eletrônica encontra-se disponível no portal;
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I - Dar impulso ao procedimento licitatório;
II - conduzir a sessão pública;
III - receber, examinar e decidir as impugnações e

os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

IV - verificar a conformidade da proposta em relação
aos requisitos estabelecidos no edital;

V - coordenar a sessão pública e o envio de lances,
quando for o caso;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação;
VII - sanear erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua
validade jurídica;

VIII - receber, examinar e decidir os recursos e
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

IX - indicar o vencedor do certame;

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XI - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XII - encaminhar o processo devidamente instruído à

autoridade competente e propor a sua homologação.

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo
Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas
acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2® Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de
Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere a
Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021, a instrução dos processos
de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

Art. 6® - A Comissão de Contratação será assistida
em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão de
assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na
legislação aplicável.

Art.

sua publicação.
7® Esta Portaria entra em vigor na data de

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,
Conceição do Coité, 02 de janeiro de 2024.

José Jailmo Pereira Gomes

Presidente

Todas as edições são assinadas digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL
A versão eletrônica encontra-se disponível no portal:


